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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "Prof• Judith de Oliveira Garcez" 

DECRETO N°4.753 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2004 

Eafabllleca •trfbulçao • compllfâncla do 
D11p11rmmento da Vlglllmcia SanlMria ,,.,.. o 
das1111volvlmento da aço.s da \ligillnda 
Sanldmi e dd owas pnwldWJciu. 

CARLOS ÃNGELO NÓBILE, Prllf11Ko do M111lclplo de Assis, Estado de São 
Peulo, no uso da sues atribulçllas legais, 

DECRETA: 

Art. 1° Compata eo SllfVlço do Departamento de V111Hlnclll Sanltl'lrla da Seavtaria da 
Municipal da Saúde do Municlpio de Assis a direção e a execllÇio das eçlles da 
Vlglllncia Sanitália do MLDliclpiD, visando a defesa e promoção da Saúde. 

Panigrafa único. Entende·• por Vigillncia Sanitária um col1unto de açlles capaz de elminar, 
diminuir ou prevenir riscos à saúde e de Intervir nos problemas sanilérios 
decorrentes do meio ambiente, da produção e cln:ulação de bens e prestação 
de serviços de intare5Sll da Saúde, abrangendo: 

Art. zo 

1 - O controle de bens de consumo que direta ou Indiretamente se 
relacionam com a saúde, compreendklas todas as etapas e processos da 
produção ao consumo; e, 

li - O controle de prestação de serviços que se 111laclonam direta ou 
Indiretamente com a saúde. 

São atribuições do Departamento de Vlgllncia Sanltl'lrla desenvolver as aQl!es 
decorrentes dos proOlldimentos de Inspeção sanitúia nos estabelecimentos e 
serviços de acordo com a Portaria CVS 16, da Secreteria de Estado da Sallcle 
ou outro dispositivo legal que vier a substitui-la. 

Parignfo l'.lnico. As ações de Vigillncia Sanitária devem ser executadas em confonnidade oom 
as nonnas faderais, estaduais a municipais que regulam a matéria. 

Art. 3" 

t 1" 

§1" 
' 

§3" 
• 

Tem oompatlncia, enquanto autoridades sa11itárlas, no lmbito da suas 
atribuições. para fazer cumprir as laia a regulmnantos sanitérios, os 
profissionais da equipe da vlgillncia sanitllilia. 

A equipe de Vigillncla SanMrla de que trata o •caput" deste artigo, deve ser 
composta por prollsslonals da nlvel médio alou superior, sob a cDOldenaçllo de 
pronsslonal de nlvel superior, especlalb:aclo na llllrea de sal'.lde pllblica elou 
Vlglllncla Sanltllllrla. 

Fica adotado como fonna de credenciamento o ato administrativo de Portmia do 
Prllfeho Munlclpal, nomeando o funclonllirlo peia o axerclclo da f111çlo . 

Tanto o ato de nomeação llDlllO o de ali&tamento da componentes da Equipe de 
Vlglllncla sarto publicadas no Diério de Ofidal do Municlpio . 

t 41 OS runclon.lrlos nomeados para fazerem palte da Equipe de Vlgllãncla Sanltllllrla 
receberão a respectiva credencial, sendo que por ocasllo do seu afas!llTll!nto 
desta fllnção, deverão devolvê-la obrigatosiamente, Juntamente oom a calteira 
de Identidade funcionar . 
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Art. 4" 

Art.11ª 

Art. •• 

ArL 1" 

1 s• A eomplllênda para indicar as componentes da Equipe da Vlglllncla, para ais 
de credençlamento, 1 privativa do(a} Sacretário(a) Munlclpal da SaQde que 
dentre os func:ionárlos aspadficados no 'caput" dallla artigo faré a indicação 
fonnlll dirigida ao Prefeito Munlc:ipal que, em eoncordando, datanninani a 
expedição da Portaria e &ua publieaçlo. 

••• 

§ 8ª 

Somente os profissionais dasignados, eonfonne o § ze, tlm com patinei a para 
portar cn!dencial axpedida pelo Executhlo Munlc:ipal, davando apresentA-la 
sempra que estiveram no exerclc:io de aua• funções. 

As autorldadali sanitêrias tem asseg11111do o direito de llvrll qiresso, em 
qualquer horãrio, local a astabelec:imenlO aMI de atuação da VlgUlncla 
Sanitária para o exercfcio da &uU funções, utlizando credencial especifica, 
sendo que, autoridadas polidais, quando solicitadas, deverlo prestar-lhes a 
assistência necessária, para o 11111 cumprmanto da suas atllbulçlles legais. 

� vedado ao profissional componente da equipe de vlglllncla· sanllArla, o 
vinculo, seja na qualidade que for, em serviÇDs púbUcos ou privados sediados 
no município que são objeto de ação da vigl11ncia sanllllrla. 

As atribuições cios prof1&&ionais que compilam a equipe do Serviço de 
Departamento da Vigillncia Sanillria, enquanto autoridades sanltArias, são as 
seguintes: 

1 • Colher lllTIOslras n11C11&sárias Is anélises d11 controle ou fiscal, lavrando 
os respectivos tannas e autos; 

11- Proceder inspeção da rotina para apuraçlo d11 Infrações e a lavratura dos 
respectiVGS tannas a autos; . 

Ili - Verificar o 11tandimento das condlçllas d11 saQde e higiena pas-1 lllllglda 
para o axercfclo das atividades da �eresse para a saúda; 

IV • Verificar a procadência e as eondlçlles dos prodW>a, quando lllCpDstos 1 
venda: 

V - lntardttar, lavrando o raspectMI termo, parcial ou totalmente, os 
astabaleclmentos que realizam atividades pravl51a• naste regulamento, 
bem como lotes ou partidas de produtos, sefa por inobservlncla ou 
dasobadiênc:ia As nonnas regulamantadoras ou por força de evento 
natural; 

VI - Proceder a Imediata Inutilização da unidade do produto da unidade do 
produto cuja adullerac;lo ou datarioraçlo uja flagrante, a a colheRa e 
interdição do restante do lota ou partida, para anAllsa fiscal; 

VII • Lavrar os autos da infração para 8'1iclo de processo adminislnllivo 
previstos nas Leis Federal e Estadual. 

Considera-se infração a desobediência ou lnobservlncia do dspostO nas 
normas legais e regulamentos que, por qualquer fonna se destinem A 
promoção, proteção e recuperação da saQde e do maio ambiente • 

Responda pela Infração quem por açlo ou orrisslo lha deu causa, ou 
concorreu para sua prlltlca ou dela se beneficiou. 

As infraçlles sanlt4rtas classlficirrH1e em: 

1 • Leves: aquelllll em que o Infrator seja beneficiado por clrcunstlnclas 
abmuantaa; 

li • Grave: aquelas em que for verificada uma ci'cumdnçla agravante: a, 
Ili • Gravl:ssima: aquelas em que seja verificada a existência da duas ou mais 

clrcunstlnclas agravantaa. 

C s:> � 
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Art.1" 

Art. •• 

Art.10 

Art.11 

li 1° 

li z• 

Art.12 

As lntraçllas sanftirias, sem prejuízo da& san91!es de natureza clvl ou penal 
cabíveis, serio punidas, anemaliva ou C11mull!llivamente, com penalidade de: 

1- lldvertlnda; 
li - prestação de serviços à comunidade; 
111- mi.fia; 
N- apreenslo de produtos, equipamentos, ulenslllos, e redpienles; 
V- lnterdlçlo de produtos, equipamentos, utenslUos, e recipientes; 
VI· lnullllzaçlo de produtos, equipamentos, utenslllos, e recipientes; 
VII - suspenslo de vendas de produto; 
VIII - suspenslo de fabricação do produto; 
IX· lnterdlçlo parcial ou lolal do astabelecimento, seoaes, dependências e 

valeu los; 
X· proibição de proplllJllnda; 
XI· cancelamento de autortzaçlo para funcionamento de empresa; 
XII· cancelamento do cadastro, lcença de funcionamento do estabelecimento 

e Intervenção. 

A penalkSade de prestação de serviços à comunidade consista em veiculação 
de mensagens educativas dirigidas à comunidade, aprovadas pala autoridade 
sanllirla. 

Os prazos para a renovação da Licença de fundanamenlo para as 
estabelecimentos e locais, objeto de açlles de Vigilineia Sarmtirla, serio as 
mesmos previstas naa legiSlaçlles vigentes. 

As lmcas decommtes do exercido da Poder de Policia inerentes is a!,)Ões de 
Vlglllnc:ia SaniUlrla serio devidas por eeiSSOll fl"alca ou jurldlca que lhe der 
causa e terão valares diferenciados par categorias da atividades, c:iaiSSilicadas 
conforme o grau da risco epidemiológica da atiYlclade, com valor Idêntico ao 
cobrada pela Governo do Estada de Sla Paulo, da acordo com o Artigo 145, da 
Constlluiçlo Federal. 

Fica adotada para fins de cobrança das lllXlls devida pelas serviços diwraos a 
tabela da compattbllização CNAE - Claaslficaçla Nadonal de Alivic:lades 
Econllmicas, publlcada no Ciário Oficial da Estado pela Secretaria de. Estada da 
Saúde. 

Aa microempresas (ME) e aa empresas de pequeno porte (EPP) devem 
apresentar par acesiio da saliciteçlo da Ucença inicial ou renovação da 
Licença, o campl"OVllnte expedido por 6rglo com complltlncia para tal fm, com 
o objetivo de Isenção de taxa quando for o casa. 

O recalhlmento dos valares das taxas e das multas serio repassadas ao Fundo 
Munldpal de Saúde, imedlatamante ap6s a sua contabilzaçlo pela Orglo 
arrecadador, mediante gula de recolhimento que seri fornecida pela PrefBitUra 
Municipal. 
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Art. 13 

Art. 14 

Esta Decreto entrari em vigor na data da sua publicação. 

Revogam-se as disposiplles em contnirio, am espacial os Decretos Munlc:lpala 
n.• 3 298, de 08 de Abril de 1998, n.• 3395, da 22 da Satambro da 1998, a n. • 

3.883, de 18 de Janeiro de 2000 . 

Prefeitura Municipal da Assis, em 28 da Dezembro da 2004. 

e �u -·:;, 
CARLOS ÃNOELO NÓSILE 

Prefeito Munlclpal 

1 

embro da 2004 • 
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